
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E í N9 Í2/8â

Autoriza o ChePe dò Poder Executivo a abrir Cre

dito Especial e da outras providências»

O Prefeito Municipal de Sao P4ateus, Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Gamara fJluhici-'

pai de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a se-

gu i nte

lEÍ;

Art. I2 - F i ca o Chefe do Poder Execut ivo auto

rizado a abrir üm Credito Especial de Cr$ 2.000*000,00 (dois milhões

de cruzeiros), parâ aquisição de três (03) maquinas de costura e uni-^

formes, destinados a crianças carentes.

Art. 2- - Os recursos para cobertura do Credito

Especial do Arti |2 desta Lei, serão os oriundos da anujaçao parcial

da dotaçao orçamentar i a a segu1r espec i f i cada s

1 .1.7 " Dep. f4un. de Educáçao e Cultura

|á|i7>Í " Div. de Ensino Mun. dè |2 Grau

4.1 .1.0 — Obras e Instalações.

Art. 3- - O presente credito, no final do exer

cício, tera a seguinte classificação:

1 .1.7 - Dep. Mun. de Educação e Cüítüre

1 .1 .7^1 - Div. de Ensino Mun. de |2 Grau

3éÍi2áO - Material de Consumo

4«Íi2,0 - Equipamento e Material Permanente.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

-cotrbínuaçao Lei n- 1 3/84"'

Art. 4- ** Esta Leí entra em vigor na data de sua
1 1 » ^ A# ^pubi jcaçao, revogadas as disposições em contrarioa

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus/ Es-

if aos (

vecentos e oitenta e quatro.

tado do Espírito Santo, aos quinze dias do mês de maio do ano de mi l no

Amocim Leite

Prefeito Municipal

Registrada e publ icada na Secretaria desta í^re-
feitura, na data supra.

j vone Le i te

Secretaria Municipal
de Gabinete


